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CONTRATO N" 03.04.01/2025 - 25 GAB

PREGÃo N' o3.o4.ot/202s

PROCESSO ADMINTSTRATTVO N" 00002.20250214/0001 44

'tERMo DE coNTRATo or pnssreÇÀo DE sERVIÇos.

QUE FAZEM ENTR-E SI O(A) GABINETE DO PREFEITOE A. F.

OLIVEIRA DA SILVA.

O(A) GABINETE DO PREFEITO. com sede no(a) Avenida Maria Nizinha Campelo. 341, Aldeota

Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07..143.708/0001-66. neste ato representado(a) pelo(a) S(a)

Paula Kcllen Bezera Piúeiro. doravante denomilada CONTRATAN'|b. e o(a) A. F. OLIVEIRA DA

sll-vA, inscriro(a) no cNPJ/MF N" 22.805.799/0001-26, sediado(a) na RU^ BENICIO DIÓGENES.

1060, A, AMÉRICO BEZERRA, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante designada

CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ADIEL FELIPE, OLIVEIRA DA SILVA.

portado(a) do CPFÀ4F N" 034.059.253-20, tendo em vista o que consla no Processo no

00002.202502141000 I 44 c em observância às disposições da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, e demais

legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de ContÍato, medianle as cláusulas e condiçôes a

seguir enunciadas.

t. cl-Áust LA PRIMEIRA - OBJETO (arr 92, I e II)
l.l. o objeto do presente insfumento é CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIiIADA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÂO DE APOIO A ORGANIZAÇÀO DE EVENTOS DAS DIVIIRSAS

UNIDADES ADMTNISTRATIVAS DA PREFEITURA MT,NICIPAL DE JAGUARIBE/CE, NAS

condições estabelecidas no 'lermo de RefeÉncia.

I .2. Objeto da contratação:

s l.íl t)t.s(RIÇi() \tAR(A I \l) () ) \.t\lr \.1(r1À1.
SERVIÇOS Dg APOIO NA
oRGÁNZAÇÀO DE E!€NTO DE PRÓPRIA Seciço 4.0 1.400,00 5 fl0.00
PEQIJENO PORTE
sERvIços DE Apolo NA oRcAN'lzaÇÀo DE EVE}ITo DE pEeriENo poRTE, coM LlMpEzA EM cERÁr, EM BANITEIR(X.

ÁREAS E EspAÇos A sm.EM urlt,tzADos No EvENTo. M0NTAGEM DE EsrRuruRAs, CÀDFJRAS, E DEMAIS AÇôES DE

Apolo A REAI-V AçÂo Dos E!'ENTos A SEREM DEtINIDos PELA cooRDENÂÇÀo No MUNtciPIo DE JAcuÁRrBE.

PRESTAÇÀo DE sERvlços DE
iiãuiiilàk oii^ú^ini "" "" pRôpruA DiÂ ró0.0 r34.m 2r.440,m

pRESTAÇÀo DE sERyrços DE SEGURÂNÇÂS DEsÂRMAms, DEYTDAMENTE TREINÁD(X. cÁPAcITAm§, UNIFoRMU ADos
pÀRA ÀauARÉM N(x AcLSSos. poRTô€s DE ETTRADA E sAiDÀ BEM coMo N^s DtlTRsAs ÁRxÂs NECEssÁRIÂs, EM

E\ENros pú,lBl-lco6. ÁBERTos ou FEC'IrÂDG, A SEREM REALZAoS pELÂs D|VERSAS (NIDÁDES ADMINISTRATIVÂS rxl
Mt MCipIo DE JAGUARIaE. pARÂ coNTRoLE DE ENTRADÀ E [LUxo DE pFssoAs. BEM coMo PRoÍÊÇÃo E cuÂRDÂ Do
PÂTR[',íÔMO PLBLICO, ISERVICOS DIUR}IOS - DT]RáÇÂO MÍ\T{Â DE OÓ HOR.Às',

71

)2



?caouARtBE

il PRESTAçÀO DE sERvKo§ D[: pRôpRrÂ Diâ i00.0 r]1.r7 40.0I.u)
SEGURÂNCAS DESÂRMÂDOS
pRF-srAçÃo DE sERvIÇos DE SEGURANÇAS DESARMADoS, DEVTDAMENTE TREINÂDo§, cÁpActrADos. uNrl.-_oRMtzÀDos

PARA ATUÁREM Nos ACESsos. poRTôEs DE FrrRÁDÂ E sÀiDÀ BEM coMo NÂs DwERSAS ÀREÂs NECESSÀRLAS, EM

E\ENTOS PT]BLTCO§, ABERTOS OU |E'HAIXX. Â SEREM REALIZAO§ PELÂS DIVER§AS T]NIDADES ÂDMINI§TRÂTIVÂS DO

MtrNrcipto DE JAGUARIBE. PARA (oNTRor-E DE ENTRADA E FLUxo DE pFssoAS, BEM mMo pRorEÇÀo E cuÁRDÀ Do
PÂTRIMôMo palBlrco (sLRvrços NoruRNos DUR^( Ào MiNIMÀtE 0ó HoRÀs).

FILMAGEM ESPECIAL PRÔPRIA SCTViçO I1,O 2.299.43 25.293,73

FrLMAGÊM EspÊctÂL - DEscRIÇÀo, sERvrço DE FII,MAGEM PARA TRÁNSMlssÀo Ao vtvo DE EvE]'Tos coM RACK DE

STREAMING. [rrA DE EDrçÀo INCLUINm MESA DE coRTÊ pl.AcA DE ÁuDIo. MEsÀ DE sot'( PlâcA DE cAPruRÀ
RÔTEÀmRES. cABos DE REDE E CoMPUTADoRES CoM COI..DIÇÀO SUFICIENTE PÂR,A O IRABAL}«). ILUMINAçÀO
BÁstcA E ToDo§ 6 AcEssôRÍos NECEssÁRIos PARA REALtz ÂR A TRÁN§MrssÀo coll DURÂÇÀo M^xo"í-a DE IoH (DEZ

floRAs). tM^cEtis REÂL|ZÂDAS coM No MiNIMo 0z crr\ECRAnsrAs E 0? (sErE) cÁMERÂS FULL HD, sENDo QLIE 2 sE Â,v
I'ILMAMRAS TÂT'AEú FULL TTD PRODUÇÀO, EDTçÀO E TRATÂMENTO DÊ IMÀGÊNS gOU VIDEO6 ÂRQUIVOS CONTE}IDO

Át,DIo FfoU TEXTG DEPENDI--M DE APROVAçÀO PRÉwÂ DA SECRETâ-RIA CONTRÁTANTÉ. R)DÊNIX) SOFRER

ALÍIRÁÇôES coNFoRME NECESSIDADE. A CoNTRATADA TEM ATÉ 24 HoR-Às PARA CoMPÂRECER Ao lncÁL
PR.EVIAMENTE ESTABELECIDo P.lRÂ MONTAGEM DE F{trlPÂMENTO/ENsÀIo E No DtÀ m E\trNTO À EQUIPE DE

FILMAGEM DEVEú coMpARECER No MiL'IMo 05 (cINCo) HoRâs ÂNTIrs DE coM4tÂR Á. TRANsMlssÂo. DtcLU['IDo
DEspEsÂs DE ALIMENTAçÂo E rrospEDAGEM DA EeutpE.

t6 FILMAGEM ÁEREA DRONE PRÔPRIÂ SlrViçO 9,0 I.t9O,OO T?.O1O,OO

FILM GEM AEIEA DRoNE - DEscRIÇÃo' FtrMÁcEM AÉREA coM cÁMERÂs RIIL HD (l0t0p) cof{ slsrEMÂs DE

EsrÀBtltz^ÇÂo IGCÂNrco o ELErRóI'Íro. oBTIDAS EM DTERENTES ÂNctr-os E ToMADÂs. soBRE As Âx"f,As DE

INTF,RESSE INDICADÂS PEII) CO}{TRATANTT,

ATRAÇÂo REGIoN-{ DE MÉDlo
POR'ÍE

PROPRTA q0 I 6.10.00 32.760.m

^TRAÇÀo 
REcro{AL DE MÉDlo RTRTE DE R.EiioME NoRTE/NoRDÊsrE coNTRATAÇÃo DE ATRAÇÀo R"EcloNAL DE

MÉDto poRTE DE RENot{É NoRTENoRDESTE ARTrsrA ou aANDÂ coM REPERToRIo voLTÂDo PARÂ o§ RtrMos DE

Àd. FORRó. MBps ou pop RocK- pARÁ RI'ÂLzÀcÀo DÊ sl{ows EM PRAÇA PúBLlcA mM DL'RÁÇÂo úNII'.íA DE DUÂ§

HoRÀs. MUNIDAS DE Tox)s As TNSTRUMENToS DE pALCo NEcFssÁRIo pARÁ suÂ APRESENTAçÀo. PARÂ

ÂpREsENtAÇôEs EM DATÂS coMEMoRAnvAs coMo CÂRNAVAL. REVEILLoN, FEsrryAL JIJNÍNo.

ATRAÇÀo Rrcto\ÂL t». pFeuFNo DRopRtA D|' 9.0 2 7l{J.00 24.leo,m
PORTE

ATRAçÀo REGIoNAL DE pEet ENo poRTE DE RTNoME NoRTE/Non DF-sr€: coNTR^TAÇÂo DE ATRÂçÀo REcloNÂL DE
pEeuENo K)RTE rlE RENoME NoRTUN(xDEsrE, ARnsrA ou BANDÂ LoM REPERTóPJo voLTAm PArIA os R.rrMos DE

&É, [oRRó. MBps ou pop RocK. PARA REÀ-IZÂÇ'Ào DE sHows EM PR^ÇÂ PútsLICA mM Du^ÇÂo úNIMA DE DUÀs

HORÀS. MUNIDAS DE TODOS OS INSTRTJMENTOS DE PALCO T.ECESSÁRIO PARÁ SUÂ ÂPRE§E}TAÇÀO

ATRAçÀo DJ RTGToNAL pRôpRrA Di! 9.0 600.00 5.400.00

AlRAÇÀo DJ REGToNAT: coNTRÂTAÇÀo DE ATRAçÂo DJ pRoFlssloNAL. EsPEcI[lcAÇÃo: ATRÀÇÀo DJ REGIoNAL-

coNTRATAcÀo DE ATRAÇÀo DJ pRoFrssroNAL E Eet'lpE. coMposra DE No úNIMo 04 tNTfcRÁNTFs, MTJNIDAS DE

ToDos os INSTR|MENToi DE pAl,co NEcEssÁRio PARA suÀ APRESENTAÇÀO (cD, BÀTmtÀ ELrrRÓNICA FoNEs). PÂRÂ

^pRtrsENrAçÃo 
DE sHows coMApRoxMÂDAMENTE 2:o0HRs (DUAS HoRAs) DE DURAçÀo

ÀNIMAÇÂO MUS|CAL tocAl pRópruÂ Dis 9.0 1.3e9.00 12.591,00

ANIMAÇÀo MUsrcAL racÁL, coM RÍTIMG vARIADos (FoRRó, PTSADniHÂ AxÂ cARNAvÁl-r, ÂPR-ESENTAçÀo corl
Dt,R^çÀo DE No úNn{o lioHs. p^RA .{pRrsENTÂçÀo Dt R-ÀvtE o EvENro (LocAL E DATA A SEREM DEFINIDoS).

ÀNIMÂÇÀo MUstcÁL LocAL pRópRtA Dis 9.0 1.983,12 17.t43.0t

^À,tMAçÂo 
MUSTCAL LocAL. coM RtrIMos vÂRIADos GORRó, PISÀDD,|HÀ At6" cARNÀvÂL). APRESENTÀçÃo coM

DtrRAçÀo DE No MiNrMo 2 HoRÂs. pÂR^ ApRÂsE).'rAÇÃo DITRANTE o EvENTo (r-ocÂr, E DÂTA À SEREM DEflNIms).

61

70 ANIMAçÀo MrsrcAL REGIoNAL pRópRrA Diâ 9.0 2.400.00 21.600,00

ANIMAÇÃo MUsrcAL REcroNAL, coM RrIMos vem,rnos lroreó, nseuxxÂ A)c, cARNÀvÀL). /\rREsEN'tAÇÀo coM
DT,RÂÇÀo DE No MiNn,ío 2 HoRÂs. PARÂ APRfSENTÀÇÃo DURÂNTE o EvENIo (L0CAL E DÀTA A SEREM DEFINIDOS).

LANCHE PRON.IO CONTENMI OIPÀO
FRANCÉS 5oc, or (uMA) FATrÁ DE

7l ApREst NTADO. 0r (l.rMA) rÂllÂ pRôpRrÂ thit d. 14m.0 ó.49 9.08ó.00

QTJEIJO MUSSAREI-À OI (UMÂ) FATIA
BOI'. CATI. LEITE E SUCO,
LÁNCHE PRONTO CONTENDO: OIPÀO FRANCÀ 5OC, OI (IJMÀ) FATIA DE APRESIjNTAM, OI (TJMA) FATIA QTJEUO

MUSSÂRELÀ OI (T]MA) TATh aot,o, CAFÉ, LEITE E SUCO,

REFErç'Ào PRoNrÂ coNTENm:
?2 ARROZ, FEUÃO, MÂCARRÀO, PRóPruA Unidadc 14m.0 ltgl 26474,00

VERDI'RÂS CRUAS,
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REFETçÂo pRol,rrA coNrENx): ÁRRoz FEUÃo, MÂcÁRRÃo, \EaJURÂs cRUÂs,

«)FFEE BREAK COT{TENM:
cltocolATE euENrE cAfÉ, LEnE
SIJCO DE FRUTÁS MINMO(] TIPC),
RTERIGER NTE MXMAL E Ltclrr pRôpRIÁ unúrld. 14m.0 14,t0 20.72o,N
MIN[\{o (2 TPo§), VARIEDADE- DE
SAI-OADOS r 1 TIPOS). BOLO§. PAES,
SÂNDIIICHES E F-RITTAS VARIÂDAS,
COFFEE BR§AK CONIENDO: CHOCOLAIE QUENTE CAFÉ. LEIIE SrcO DE FRI,'IAS MINN,{O(] TIPOS), REFRICERÂNTE

NoRMÁL E LIGHT IldNMo (2 Tpos), YARIEDÂDE DÉ sALGAtns ( { rpos), Bolos, pÂEs, sÂNDúcHEs E FRLTAS

VÂRIADÂS.

sERVrçO DE BUFFET COMPO§'rO DE:
ÁRROZ. FEIJAO. MACARRAO.
SÁLADAS, FÂROFA, 02 TIPOS DE
CARNE, 02 TrPos DE suco, PRÓPRIÁ sefliço 320.0 27!N 8.928,00

REFRJCERANTES, SOBREMESÀS),
ÁcuÀ sEr\Do A vÂRrAçÂo m
CARDAPIO ÀCOMBÍNÂR,"
SERVIçO DE BT]FFET COMPOSTO DE: ARROA TEUÃO, MACARúO. SALÀDÀS, FAROFÀ 02 TIPOS DE CARI\E 02 TIPOS DE

strro, REFRTGERANTES, soBRDMrsAs), ÁcuÀ sENm A vÁRIAÇÀo m cARDÁpIo A coMBtNAf,-"

s!rylq§ 
-?É^ 

FoRNÊclMENTo DE pRópRI s.ÍvisÂ 9.0 2.sl1,99 22.fl19t
ALIME]VIAÇAO

SERVTÇG DE FORNECII,íENM DE ALN,,ENTAçÂO PARÁ A EQUIPE ORGÂNZADORÀ CONVIDADO§, JI,'RÁDOS, E À EQIJIPE

DE PAOÍO DE E\€NIG, SERVINDO, SUCOS, REFRIGERANTTS, SALCADoS, BOLOS E ALMOç]C DT]RAN'TE TODÀ Â DURAÇÂO

DG EVENTG. ESTIMATTVA DE No MpÍNlMo 20 pEssoAs, 03 RIFEI(OES, m coÉEÊBRta( E 0l ÁLMoço PoR PÊssoÀ

SERVI(G À SER.EM PRESTADOS NA
DISPONIBILZAÇAO DE CACHES EM
DI}iHEIRO PARA CUSTEAR DESPESÂS
DÂS EQUIPES QT]É FICAREM ENTRE AS PRÓPruA S.ÍüU' 2,0 I?,74I,I] 35,48226
03 MÀS BEM COLOCÁDÂS DTJRÁNTE
À RtrALzAÇÃO DÂ GINCANA
MT'NICIPA-L
sERvIçoa À SER.EM pRrsrADos NA DlspoNtstlzAçÃo DE cAcl$s EM DINHÊIRo PARA cUsrEÁR DÊsPFsÀs DAs

EeutpEs euE FtcAtEM ENTRE Às 0l MAIS BEM colocADÂs DUR^NTE A REALUAçÂo DÀ GTNCANA MUMCIPÁI-, QUE

TEM POR OBJETIVO CUSTEAR Â§ DESPESÀS DÀS EQTJIPES PARTICIPAN]ES, SENDo: SERVIÇO Id LI,CAR CINCÂNA - Ú
6.000,00i 2" LUGÂR GINC^NA - RS 3.üülo,00: l' L[X;^R GINCÂNA - RJ 2-000,00"

SERVIÇO§ A SEREU PRESTADOS NA
DISPONIBILZACAO DE CAC}IÊS EM
DINHEIRO PARA CUSTEAR I'F.SPESAS
DAS EQLIPESQLEFTCÀREM ENTRE AS PRÓPRrA S€Íviço 2.0 Lm0.00 3.600,00

03 MÂlS BEM COLOCDAS DIJRANIE
A REATlzAÇÃo DA clNcANÀ
MT]MCIPAL
sERvtÇG Â SER.EM pREsrADos NA DlspoNtBLtzAçÀo DE cACHÊs EM DINHEIRo PARA cusrEÀR DESPESÂS DAs

EeutpEs eIlE FTCAREM ENTRE As 03 MArs BEM coLocADAs DUR NTE A REÂLzAÇÀo DA GINCANA Mt NIclPÂr, QUE

TEM P()R OBJETIVO CUSTGAR 
^S 

DESPESAS DAS EQUIPES PÀRTICIPÂNTES, SENDO: RAIMA DA GÍNCANÂ 2024 - RÍ 400,m;

REI DA CINCÂNA 2024 - RS 400,00; MI§S GAY GINCÀNA 2024 - Rt 4m,00 '
sERvtç(x DE Dwl,t-cAçÃo EM pRôpRtA Dü 240 1.375,10 13.0s2,40
aÂLÀo BLÂ,f I.IBFLAVEI

sERvtÇG DE Drvur-cAÇÀo EM BÀLÃo BLÍMP INBFú!'EL/ BÂúo Bl-tr\,íP 3 ltgrRos DE Dút'ErRo coM ÂRTE PRÉ-

DETERMh{ÁDA PELA SECREIARIÂ JTJ}iIO COM ToRTJ DE E§TRLTURA MET,(IICA DE «)R BRANCA COM MOIOR PARA

[,TI-AR ÀTRAvÉs DE r.]M VENTILADoR euE vEM EMBurDo No l]rFLÁvEL DE 220v cor{ o Krr DE ILUMINAçÀo IN'TERNA

E CONJIJNTO DE CONTRAVENTAGEM E BOI"SÀ PARA QUARDA O EQUIPAMENTO PARA VIAGENS, A SEREM UTILIZADo§

DLaÁNTE A DLrRAÇÀo Do ElGNft), oFmrAm pELo MUNICIpto DE FoRMA GRAmÀ
smvlÇ6 DE @cANzAÇÀo DE pRópruA s.Íviço z.o s9275,ro 19t.55020Ep(xIçtEs rE AN[r.tAls

sERvtços DE oRcANzAÇÀo DE E)oosçôÊs D€ 
^NIMAls. 

(BovINos, ovlNos, cÁPRINos, EQUINoS). DE DlvERsAs

R^çAs, DtspoNtslluÀNm cACHÊs EnÍ DtNHEtRo, euE TEM poR oBJETIvo ctrsrE^R As DESPESAS Dos MÀIs BEM

AvALr^rJo6 poR coRro rECNrco er,E rú ESTABELECER cRrÉRto6 pARA EssA AvALlAçÃo, JIJNTo A EQUIPE

ORCAMZAI)oRÂ, COMPOSTÀ A PARTIR DA SE{RETÀRJ.A DE DESE}WOLVIMENTO RT]RÁL, AGRICULTTJRÀ E MEIO
ÁMBIENTE. ovlNo E cÀPRINo - Rl 40.0q),0q EQUINo - RJ lo.0oo,m; ÂGRICULTURÂ FAMILIAR - R§ 10.000,00; BOVINO - Rl
I O,OOo.m, oBS: NÀO K)DENM HÂYER XTDT,ÇÀO N(X VAT,RES D(» CACI{ÊS, E AS DISPíJ§çÔES FICAúO A CRTTÉRIO DÀ
coMlssÀo oRGANZADoRÂ'

sERvtços DE oRGÁNzÁÇÁo \o
DESFILE PR(»RIA S.Ívi! 2.0 5.120.00 102'Í0,m

smvrc(§ DE oRGANz^ç'Âo No DESFTLE DÊ Esf,'oLH^ DA RANHA DA ExporAGUA& DIsPoNlBtLtzÂNDo cACISs EM

rrNHEIRo. euE TEM poR oBJÉTwo cusrEAR Âs DESPESAS DAs MÂrs BEM AvAr"IAIx)s PoR coRPo rÉcNlco, QUE RÁ
ESTABELECER cRrrÉRIos pÂRA EssA AvALrÁÇÃo, JlJNro A EeuIpE oRôANIZÁDoRÀ coMFosrA A PARTIR DA

ts
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SECRETARIA DE DÊ§EWO{-VIMET{TO RURAI. ACRICTJLTI]RA I] MEIO AMBIENTE. - R]t 2.5OO,Mi OBS: TúO PODENDO H,{VER
REDUÇÃo Nos vÂI-oREs ms cÂcrÉs, E Âs DtsposlçôEs FtcARÀo A cRrÉRro DA coMlssÀo oRGANrzÀDoRÁ'

sERvlçG DF' oRcÀNz^ÇÃo No pRôpRIA ssviço 2.0 i-428.00 6.tió,00DESME Do PET SHOW

sERvIÇo§ DE oRGÂNIZAÇÃo No D€SFILE m PEI sflow, ESCoLHA ms MAIS BETO§ CANING DA E)$OJAGUA&
DIspoNIBILzÂNDo cAct$s Er{ DÍNHEno, euE TEM poR oBJETwo ct srEAR Às DEspEs^s ms M-Als BEM ÂvÂLLAms
poR coRpo rÉc'NICo, euE Iú ESTABELECÊR cRrrfulos PARA EssÀ AvALtÂçÂo, JuNro A EeLpE oRcAMZAmRÁ"
COMPOSTA Â PÁR'TIR DA SECRETARIA DE DESENVOLYIMENIO RURÂL. ACRICT]LTURA E MEIO AMBTENTE _ R§ 2,5M.00,

oBs: NÀo PoDn{m HAvm REDUÇÀO NOS VALOR€S DOS CAC}ÉS, E AS DISPOSIÇÔES FICARÀO A CRIÉRIO DA
coà,trssÀo oRoANIzÀmRÀ'

sERvlços DE oRcANlzAÇÀo DA pRópRIA seÍt4o 2.0 4.953.50 9.907,00
OLtr.siADAS RI,RÀS

sERvIÇos DE oRcÀNzAçÀo DA oLÍMpiADAs RURÁrs D,r Êxpu^cuÁ& coMpErçÃo DE ATI\DA-DES Do MEto RURÁI,
EM ARÊNA ÂDAPTADA pARÂ EsrE F M. DlspoNlBtlzÁÀrDo cAo{Ês EM Dtr{}ütRo, QUE 'rEM poR. oBJETÍvo cusrEAR As
DFspÊsAs DAs EeuIpEs M^Is BEM AVALIADAS poR coRpo rÉcMc'o, euE nÁ ESrÂBEI-ECFR cR-rrfRlos PAR^ Ess,À

ÂvAI-lAçÀo, ,UMTo A ÊQtJlPE oRCANIZÁDORÁ, COMPo6TA A PÂRTIR DA SECRETÂRIÀ DE DESE},IVOLVIMENTO RURÁI,
ÀGRICT]LTURÁ. E MEIO ÂMBIENT! - R' 3,7M.@,

sERvrÇo6 DE oRGÂNzAÇÀo NA pRópruÀ s.rviço 2.0. 109it.00 21.91ó.00
Dco§IcÔEs DE ANIMA.IS .

s .uÇos DE oRG,aNzAçÁo NA ExposlçóEs DE ANn4Ats, (BovINos. ovlNos, cÀpRINos, EeUINos), DE DIVERSÀS

RAçAS, NA REÂrzAÇÃo Do CREDENCIÀVENTo DA DGoJÂGUA& EM RANKING N^CIoNAL JUNTo Àos ÔRcÀos
COI'4PETENTES.

smwÇos DE Loc^çÀo DÊ slsrEM^
DE D.SCRjçÀO DE ANIMÁjS.
(BOVINOS, oVINO§, CAPRJNOS. PROPRIA S.Íviço 2.0 2.100,00 4 600,00

EQUNOS), DIi DTVERSÂS RÀÇAS. NA
REALZAçÀo DA E)GOJAGUAR
sERvIÇo6 DE LocAÇÀo DE sIsrEMA DE INscRrçÃo DE ANÍMArs, (BovINos, ovlNos, cÂPRINos, EQulNo§), rrE DIVERSAS

RAÇAS, NA REALZAçÃo DA E(PoJAGIÍÂR
SERVIÇo§ DE REArIZAÇÃO DE
EXAMES É RT PARA Á}dMÀi
(BOVINOS, OVIN()S. CAPRII.TOS. PRÔPRIA S.rvi! 2.O 9.410,00 18.820.m

EQL'INOS). DE DIVERSAS RAçAS, NA
REALzÀÇÃo DÀ E)0oJAGUAR
sERvrços DE REÀLzÁçÀo DE ExÁMEs E RT PARA ANIMAIS, (BovINos, ovlNos, cÂPRINos, EQuINos). DE DtvERsÂ§

RÂçÀs, NA REALZAÇÃo DA EXPoJAGU^R
sERVIÇos DE AvALlAÇÂo DE
ANIMAIS. {BOVINO§, OVINOS,
CAPRINOS. F-QUINOS), DÊ DIVERSÀ§
RACAS, COMP(XTo COÀ,l CoR'PO
ÉcNrco DE No MiNnto 03 TÉcNcos
NAS /|.REAS DE AGRONOMIÀ PRÓPRIA S6vrçô 2.0 I t77.00 3.754.00

vErERrNÁRlÂ E zooIEcNrA mM
HÁaILrrAçÃo Doô PRoFIssroNAs
NAS CATEGORIAS DE CLASSE QTJE
RÃo ESr^BELECER cRrÉ 06 PÂRÂ
ESSÀ AVÀt,l
sERvtÇG DE AVALTAÇÀo DE ANIMA|S, (BovrNos, ovlNos, cApRINo§, EQuINos). DE DÍvERsAs RAÇAS, coMPosro coM
c]oRpo rÉ:cNrco DE No MiNtMo 03 TÉcNrcos NÁs ÁREAS DE AGRoNoMta YETERNÀRIÀ E zoorEcNlÂ con
[AstLnAÇÀo Dos pRoFlssloniÀs NAs cATEcoRJAS DE clÂssE. QLE nÀo ESTABELECER cR-rÉR]o§ PÂRÂ EssA

AvALtAÇÀo, JUNro A Eet tpE oRGANzAmRÀ coMpo§TA Â PARTIR DA SECRETÂRIA DE DESENYoLVIMENTo RURAL.

AGRICT]LTTJRA E MEIO AMBIENTE,

SERVIÇG DE APOTO NÂ
oRcANzAcÀo m E\GNTo DE PRóPruA s.Ívrro 6-0 4.015.00 24.090,m
GRÁNDE PORTE
sERvICos DE Aporo NA oRGÀNzÂÇÀo m EvENro DE GRÁNDE poRTE, coM I,IMPEZA EM GERAL, EM BANHEIRoS,

ÁR.EAS E EspAÇos À SEREM urILIZAms No EvENTo, MoNTÀGEM DE ESTRUTURÂS, CADEIRAS, E DE'{Als AçÔEs DE

Apolo Á. REÂLzAÇÂo Dos EvENTos A SEREM DEnNIDos PELA C@RDENAÇÀo No MTJNICÍPIo DE JAGUARIBE.

SERVÍÇG DE APOIO PARA
ÂPRESE§IÂçÕ€S DE GRUPOS
,I]NINOS DÁ SEDE E DISTRIIOS DO
MrrÀrciPro DE JÂcuÂRlBE.
DISPONIBILZANM ÁLL{E}."TAçÀO
PARÂ APR,OXIMADÀMENTE óO

PFISOÂS POR CRT]PO, 'TRANSPORTES,

E APOIO LOCISTICO PARÂ
APRtrsENr4ÇÂo Nos DIAS DE

PROPBIA 1.0 4.590.00

RjrALlZAÇÀo m FEs'IvÁLE.
sf,Rvlços DE 

^polo 
PALA. ÂpREsENrÀÇÕEs B GRUpos ,uNINos DA SEDE E DIsrRrRx Do MUMCi?Io DE JACUÀRBÉ

DISPONtsILZÂNDO ALN,€NTAÇÀO PARÂ ÁfROXIMADÁMFNTI 60 PESSOA5 POR GRIJPO. TRANSPORIES. E ÁÊO1O

Loclsnco PARA ÂpREsErrAçÂo Nos DtÀs DE REALtz AÇÀo m FEsrv^LE.

r07

t

E-
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Vrl.,r kÍtl: 6t7., {í7.5E

I .3.Vinculam esta contratação, independent€mente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçãol

1.3.3. A Proposta do contratadoi

L3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊXCTa N PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contÍatação é até 3l de dezembro de 2026, conlados da data de assinalura do

contrato, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133. de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - MODELOS DE EXf,,CUÇÃO f, GESTÃO CONTRATUAIS (TTt. 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contranral. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entr€g4 observação c recebimento do objeto constâm no Termo de Retêrência,

anexo a este ContÍato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSTJLA QUTNTA - PREÇO (arr 92, Y)

5.l.OvalortotaldacontrataçãoédeR.$687.1ó7,58(seiscentoseoiteÍrtaesetcmil.centoesessentaesete

reais e cinquenta e oito centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminisração, frete. seguro e outros necessiários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (arü 92, V e YI)

ó.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram -se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTf, (srt 92, V)

7.1. Os preços inicialmente conúatados são fixos e irreajustiáveis no prazo de um aÍro contado da data do

orçamenlo estimado.

-_-___-__-l
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7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serâo

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivâmente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeim, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paganí ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida- liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índicc(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possâ(m) mais ser utilizâdo(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quânto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor rernanescente. por meio de termo aditivo.

7.8. O reaiuste seni realizado por apostilamcnto.

E. CLÁUSULA OmAVA - OBRTGAÇÔES DO CONTRATAIITE (art 92, & )il e XIV)

8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pclo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paíe, à suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a cmpresa para emissão dc Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamenlo, quando houver conhovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão. qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2O2l:

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçâo do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representaçâo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Iixplicitamente emitir decisão sobre lodas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

presente ConÍato, ressalvados os requerimentos maniÍ'estamente impertinentes, meraÍn€nte protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
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8.10.1. A Administraçâo terá o prazo dc I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidh admitida a pronogação motivada, por igual período.

8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-hnanceiro feitos pelo

contratado no prazo mâximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93. §2', da Lci n' 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros. ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dâÍro causado a lerceiros

em decorrência dc ato do Contratado. de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (âTü 92, XIV, XVI C XVII)

9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e perfeita execução do objeto.

observando, ainda as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representáJo na execução do

contmto.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeÉ ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designaÍ outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessiírios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados. fomecendo os materiais, equipamentos, ferrâmentas e utensílios

demandados. cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações de boa técnica e a

legislação de rcgênci4

9.6. Reparar. corrigir, remover, reconstmir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

flrxado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos derorrentes da exccução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078. dc 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contÍatual pelo Contralante. que ficará autoüado a descontâr dos pagaÍnentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos sofridos:

9.8. Não contratff, durante a vigência do conb-ato. cônjuge. companhciro ou parente em linha reta. colateral

ou por ahnidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contmto. nos

termos do artigo 48, parágrafo único, dalei n' 14.133, de 2021;
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9-9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o con§atâdo

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, alé o dia trinta do mês seguinte ao da

pr€stação dos serviços, os seguintes docunentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociall 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) cedidões qu€ comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contÍatado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ccrtidão Negaliva de Débitos Trabalhistas - CND'I';

9.10- Responsabilizar-se pelo cuÍnprimento das obrigações prcvistas em Acordo. Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conFato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdencirírias. tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade âo Contratante;

9.I L Comunicar ao l'iscal do contralo. no prazo de 24 (vinte e quato) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verilique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Conffatante ou por seult prcpostos,

gaÍântindo-lhes o acesso. a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratânte, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda manutenção e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que for necessrírio à

execuçâo do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peíinente. cumprindo as

determinações dos Podercs Públicos. mantendo sernpre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao ConEalante. para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiircaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesscis anos. cxccto na condi$o de

aprandiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizâção do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compalibilidade com as obrigações assumida.s, todas

as condições exigidas para habilitaçâo na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contralo, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bcm como as reservas de

cargos previstâs na legislação (arr. I l6);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí. I ló, panágralo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratoi

9.22. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propostâ. inclusive quanto aos custos variáveis decoÍrentes de fatores fúuros e incertos, devendo



üonouARrBE

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfarório para o atendimento do

objeto da contrauçao, exceto quando ocorrer algum dos eventos ârrolados no aí. 124, II. d, da Lei n'

14.133, de 2021:'

9-23. Cumprir. além dos postulados legais vigcntes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contÍatual com fansferência de conhecimento, tecnologia e técnicas ernpregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contÍatante ou da nova

empresa que continuará a execuçâo dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÚCMA- OSNICAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de agoslo de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenhaÍn acesso em Íazão do certame ou do contrato administrativo que eventualmentc veúa

a ser firmado, a paíir da apresentação da proposta no procedimento de çontratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do aí. 6'da I,GPD.

10.3. É vedado o compaÍilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A AdministÍaçâo deveni ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

subopcração frrmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. I 5 da I-GPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exccçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que hower neccssidade de guarda

de documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto nâo prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsab ilidades deconentes da LCPD.

10.7. O Contrarado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula" pcnnanecendo integralmente rÊsponúvel por garantir sua obscrvância.

10.8. O Contratante podení realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusul4 devendo o

Contratado alender prontaÍnente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente.

quaisqucr informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a cventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a paÍtir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro

individual rastreável de tratarnentos realizados (LGPD, aí. 37), com cada acesso, data. horário e regisúo

da Furalidade, para efeito de responsabilização. ern caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em lormato interoperável. a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administraçâo nas hipóteses previstas na LGPD.

g--------__l il
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l0.l L O conrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratarnento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações. cditadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trâta o § l" do ara. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

11. CI/IUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92, XII)

ll.l. Nlo haveú exigência degarantia contratuel da execuçlo.

12. cLÁusuLA DÉcnul srcuxoA - INFRÂÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATMS (rrt 92,

xrv)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do cont'ato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intercsse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contratol

d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declarôÉo falsa durante a execução do contrato;

0 praticiu ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

h) praticâr ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" dc agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semprc que não se

justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (ad. 156, §2'. da Lei n" 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

c "d" do subitem acima deste ContÍato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais gave

(fft. 156, § 4", da Lei n' 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contralaÍ, quando praticadas as condulas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acitna destc Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da t.ei n' 14.133, de202l\.

IV) Multa:

I ) Moratória de l0Á (um. por cento) por dia de atraso injusúficado sobre o valor da parcela

inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0.07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia dc

atraso injustificado. até o máximo de 2% (dois por cento). pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçAo ou reposição da garantia-
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a. O aaaso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumpÍimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lci n. 14.133. de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1. de 10

o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatóri4 para a inexecução total do contrato prevista nâ alínea "c" do subitem

l2-1, de 20o/o a 30o/o do vâloÍ do ConlÍato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30Yo do

valor do ContÍato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a muha será de 57o a 20o/o do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do súitem 12. [, a multa seni de 87o a 25o/o do

valoÍ do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções prcvistas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9, da ki n" 14.133, de 2021)

12.4.'I'odas as sanções prÊvistas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativaÍnente com a multâ (art.

156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4. L Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aí. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualÍnente

devido pelo Conúatante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença sera descontada da garantia

prcstada ou seú cobrada judicialmente (art.156, §8", da Lei n' 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podená ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente-

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo qu€ issegure o conÍaditório e a

ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimurto previsto no caput e panigrafos do aÍt. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍatar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § l'. da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natureza e a graüdade da infiação comeüda;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) os danos que dela pmviercm para o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoameato de programa de integridade. conforme norma.s e orientaçõ€s

dos órgãos de controle.
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitâçõ€s e con[-àtos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A penonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizda com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serào

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de cotigaçâo ou confole, de fato ou de direito, com o ContÍatado,

observados, em todos os casos, o conúaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(an. 160, da Lei n' 14.133, de 202l)

l2.l l. O ContÍatante deverâ no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Ptmidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n" 14.133,

de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratâr sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo confato ou de oúros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na forma da Instrução

Normativa SEGES/IvIE n" 2ó. de 13 de abril de 2022.

13. cLÁusuLA DÉcna^l rsncrrRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arü 92, XDQ

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo cstipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no privo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que devení a Administração proüdenciü a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) podeni a Adminislração optar pela extinção do contrato e, nesse c.§o, adotaná as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato podenâ ser extinlo antes de curnpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei n" 14.133/21. bern como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

-l

j
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejaní

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadq dcveú ser

formalizado temro aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível. será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinçâo do conlrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indenizatório (an. I3l, caput,

da Lei n.' 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se conslate que o contratâdo mantém vinculo de natureza técnic4

comercial, econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratantc ou

com agente público que teúa desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, ate

o terceiro grau (aÍ. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

r4. cLÁusuLA DÉCtUr.l QUanrA - DOTAÇÃO ORÇAMENT,,IRrA (arü 92, VIII)
14.1. As dcspesas dccorrentes da presente contratação corÍerâo à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Gabinete do Prefeito. na dotação:0201.04.122.0402.2.003 - Gerenciamento e Manutenção

das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito, RS 687.167,58 no elemento de despesa 33903999: Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Outros Serviços de 'l'erceiros - Pessoa Jurídica - Ouhos Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sená indicada após aprovaçâo da Lei

Orçamenária respectiva e libemção dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUtr{TA - DOS CASOS OMI§SOS (art.92, tII)
l5.I . Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lci n" 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

l6.l . Eventuais alterações contatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

16.2. O contralado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acÉscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterâçôes contratuais deverão ser promoüdas mediante celebraçâo de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratânte. salvo nos casos de justificada necessidade de

I

l
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antecipação de seus efeitos, hipôtese em que a formalização do aditivo deverií ocorrer no prazo mríximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

16.4. Registros quc não caÍacterizam alteração do contrato podon ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCTMA SÉTftíA - PUBLICAÇÃO

I 7 . I . IncuÍnbiú ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). na forma prcvista no art. 94 da Lei 14.133, dc 2021. bem como no respectivo sítio oficial na

Internel em atenção ao art.9l, caput. da Lein.' 14.133. de 2021, e ao art.8". §2". da Lei n. 12.527,de2011,

c/c aí. 7". §3', inciso V, do DecÍeto Ír.7 .724. de 2012.

lE. CLÁUSTJLA DÉCftIA OITAVA- FORO (art. 92, §1")

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribepara dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1". da Lei no

14.133t21.

JAGUARIBE/CE. 24 dc fevereho de 2026

CNPJ .{43.708/000t -6ó

PAULA KELLEN BEZERRA PINHEIRO

Responsável legal da CONTRATANTE

A F OLIVEIRA DA Assinado deforma disitâtpor A F

Sl LVA:228057ee000 iiyl.Tâ?1,,,000,,6
126 Dddos:2o26.o2.24 t6:28:32 {3'00'

A. F. OLIVf,IRA DA STLVA

CNPJ/MF N' 22,E05.79910001 -2ó

ADTEL FELIPE OLIVEIRA DA SILVA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

n. )" \il.L,.
'tl .t]t"À,,.. A t ,.L^,.


